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DE SAO PAVLO





ORIENTAÇÕES PARA AGENDAR DEFESA DE DISSERTAÇÃO OU TESE

(MESTRADO OU DOUTORADO)

Para agendar a Defesa de Dissertação ou Tese o aluno deve seguir as orientações abaixo:

1.
Ter sido Aprovado no Exame Geral de Qualificação.

2.
Apresentar, até o dia 20 de cada mês, na Secretaria de Pós-Graduação:

− Formulário de Indicação da Banca Examinadora, preenchido e assinado pelo Aluno e pelo Orientador. (Mestrado ou Doutorado)

− Exemplares da Dissertação ou Tese elaborada conforme Normalização de Teses da FCMSCSP (Cinco exemplares para Mestrado e Sete para Doutorado).

− 01 Cópia digital da Dissertação ou Tese em CD, na versão PDF (em um único arquivo)(Modelo de capa do CD: Mestrado e Doutorado).

− Termo de Autorização para divulgação da Dissertação/Tese no site da CAPES.

− Cópia do Artigo relacionado à Dissertação ou Tese e comprovante de envio para publicação em Periódico indexado, que possua classificação QUALIS A1, A2, B1, B2 ou B3 (apenas para Dissertação ou Tese em formato tradicional) conforme Área de Avaliação do Programa ao qual o aluno está matriculado. Clique aqui para ver os cursos.

3.
Para saber a classificação QUALIS de cada uma das revistas de acordo com a Área de Avaliação CAPES mencionada acima, entre no site http://www.capes.gov.br/avaliacao/qualis
4.
Os Professores da Banca Examinadora devem possuir no mínimo o grau de Doutor sendo indicados por ordem de preferência.

5.
O Orientador e Co-orientador do candidato poderá fazer parte da Banca na qualidade de Presidente.

6.
A Pós-Graduação custeará as despesas de traslado e estadia, se necessário, apenas para um dos membros Titulares da Banca Examinadora.

7.
A CPG – Comissão de Pós-Graduação examinará as solicitações de Defesa respeitando as datas das reuniões mensais e encaminhará os trabalhos para a Comissão Examinadora com antecedência mínima de 30 dias da data da Defesa. 

8.
A Defesa da Dissertação ou Tese será realizada obrigatoriamente no período vespertino, em sessão pública. O aluno terá 30 minutos para exposição do trabalho; cada membro da Banca Examinadora terá 30 minutos para argüição e o candidato igual tempo para resposta.

9.
A secretaria não está autorizada a receber solicitações que não atendam todos os requisitos.
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